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                                     PRONUNCIAMENTO

Considerando, o Termo de Fomento nº. 001/2019 de 22 de maio de 2019,
a qual concede subvenção à entidade acima citada;

Considerando, ainda, o exame realizado nas peças que compõe a prestação
de contas em análise, bem como as conclusões contidas no parecer da
Controladoria Geral do Município.

O Prefeito de Cordeiro, RJ, no uso das atribuições legais, pertinentes,
atesta conhecimento do Relatório e Parecer da CGM e certifica a Prestação
de Contas, pela Regularidade.

Cordeiro, 11 de Julho de 2019.

Luciano Ramos Pinto
Prefeito Municipal

                                                                      republicado por incorreção

                                       PRONUNCIAMENTO

Considerando, o Termo de Fomento nº. 001/2019 de 22 de maio de 2019,
o qual concede subvenção à entidade acima citada;Considerando, ainda, o
exame realizado nas peças que compõe a prestação de contas em análise,
bem como as conclusões contidas no parecer da Controladoria Geral do
Município.

O Prefeito de Cordeiro, RJ, no uso das atribuições legais, pertinentes,
atesta conhecimento do Relatório e Parecer da CGM e certifica a Prestação
de Contas, pela Regularidade.

Cordeiro, 08 de agosto de 2019.

Luciano Ramos Pinto
Prefeito Municipal

                                                               republicado por incorreção

Considerando, o Termo de Fomento nº. 001/2019 de 22 de maio de
2019, o qual concede subvenção à entidade acima citada;

Considerando, ainda, o exame realizado nas peças que compõe a
prestação de contas em análise, bem como as conclusões contidas
no parecer da Controladoria Geral do Município.

O Prefeito de Cordeiro, RJ, no uso das atribuições legais,
pertinentes, atesta conhecimento do Relatório e Parecer da CGM
e certifica a Prestação de Contas, pela Regularidade.

Cordeiro, 10 de setembro de 2019.

Luciano Ramos Pinto
Prefeito Municipal

                                       PRONUNCIAMENTO

                                                           republicado por incorreção
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